
INDICAÇÃO Nº  1014
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a concessão de anistia para os condutores que foram multados com base na nova redação do artigo 40, I, do Código de Trânsito Brasileiro, especificamente para aqueles que infringiram, até a presente data, a nova regra de se manter acesos os faróis do veículo, na luz baixa, durante o dia nas rodovias estaduais.
JUSTIFICATIVA

Inúmeras reportagens relatam que, somente no Estado de São Paulo, mais de 17.000 (dezessete mil) multas foram aplicadas em função dessa alteração legislativa, que tornou obrigatório o uso de “farol baixo” para os veículos que trafegarem em rodovias. Essa estatística exacerbada revela que as autoridades públicas concederam um período de adaptação curto ao cidadão e, no mais, evidencia também que não houve o devido trabalho de propaganda institucional a respeito dessa nova obrigação. 

Ademais, a multa deve ser aplicada a infratores e, nesse caso peculiar, seria injusto considerar o cidadão como tal. 

Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, apresentamos esta indicação na esperança de ter o pleito atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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